
 

 

 18 de fevereiro de 2025 

1 CERTIDÃO JUDICIAL 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1º VARA 
CRIMINAL DE BARRA MANSA, RJ. 
 
 
 
 
Processo nº0010978-69.2007.8.19.0007 
 
  JEFERSON DOS SANTOS, brasileiro, inscrito(a) no CPF n.º 113.716.807-28, 
residente e domiciliado(a) na Rua Carlos Otavio Saar Silva, nº 112, CA 1 - Vila Maria, Barra 
Mansa,R.J., CEP: 27.355-000., pelo seu advogado ao final, com endereço eletrônico 
camila.rezendepadv@gmail.com vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos 
autos da DENUNCIA CRIMINAL, movida por MINISTERIO PÚBLICO OUTROS, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que se segue: 
 
   Requer a habilitação do advogado DRA. CAMILA REZENDE DE 
PAULA DUARTE, OAB/RJ 249.154, bem como a permissão para acesso aos autos em 
questão, requer ainda que todas as publicações e intimações sejam feitas exclusivamente 
em nome de sua patrona no portal eletrônico, sob pena de nulidade. 
 

O Requerido ainda vem requer que seja deferida gratuidade de justiça 
(anexo02 e anexo08), haja visto sua condição hipossuficiente, conforme já concedido 
anteriormente nos autos do processo, pugna o requerido pela concessão da mesma. 
 
   Posto isto, o Requerido, vem por meio desta requer o desarquivamento 
do processo, para que após o desarquivamento vem ser expedido certidão de objeto em pé, 
ao qual por meio de GRERJ 40834909744-59 (anexo06) realizou recolhimento da certidão, 
conforme comprovante de pagamento (anexo07). 
 
   Por fim cumpre destacar que a expedição da referida certidão de 
objeto em pé tem caráter de urgência, considerando que o Requerido tem a extrema 
necessidade de apresentação da mesma ao possível empregador (em processo seletivo) 
Paradiso Giovanella Transportes LTDA - CNPJ 68.979.111/0006-30 e a seguradora Servis 
Serviços de Gerenciamento de Risco Ltda CNPJ 36.438.408/0001-97, cumprindo assim os 
requisitos do processo seletivo (fase documental). 
 
   Posto isso, requer a juntado presente para que surtam seus efeitos 
legais. 
 
   Pede deferimento. 
    
   Barra Mansa, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
   CAMILA REZENDE DE PAULA DUARTE 
    OAB/RJ 249.154 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Protocolo Eletrônico Judicial

Srº Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso.
O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro,
sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas informações.

Observações importantes:
a)   A petição encaminhada eletronicamente pode não ser exibida automaticamente na visualização
    da consulta processual, caso exista necessidade de análise pelo órgão julgador, com posterior juntada aos autos.
b)   Na função de petição eletrônica do portal do TJERJ, existe a opção "histórico", onde é possível
    consultar as petições já encaminhadas ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.
c)   As petições em PDF, com até 6 MB, podem ser encaminhadas em um único documento, sendo 
    desnecessária, nas petições dentro deste limite, a quebra em vários arquivos PDF.
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